
  CÂMARA MUNICIPAL

Acta nº.01/2009 ACTA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DA 
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RESENDE, 
REALIZADA EM 06.01.2009

LOCAL: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Salão Nobre dos Paços do Concelho de Resende. ----------------------------------------------------------------

CONSTITUIÇÃO DO EXECUTIVO: ----------------------------------------------------------------------------------------
PRESIDENTE: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Senhor Engº António Manuel Leitão Borges (PS); ------------------------------------------------------------------

VEREADORES: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Senhor António Silvano de Moura (PS); -------------------------------------------------------------------------------
Senhor Prof. António Luís Pinto Marques (PSD);--------------------------------------------------------------------
Senhora Profª. Maria Dulce Pereira (PS); -----------------------------------------------------------------------------
Senhor Engº Fernando Jorge Teixeira (PS); -------------------------------------------------------------------------
Senhor Dr. Alexandre Lourenço Correia (PSD); ---------------------------------------------------------------------
Senhor Engº João Frederico Lourenço Perpétuo (PS). ------------------------------------------------------------

HORA DE ABERTURA: ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Eram 10h30 quando o Senhor Presidente da Câmara deu início à reunião.---------------------------------

Por proposta do Senhor Presidente da Câmara, foi deliberado por unanimidade, nos termos do 
disposto no artigo 83º, da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº5-A/2002, de 11 de Janeiro,  reconhecer urgência em deliberar sobre os seguintes assuntos, não 
incluídos na ordem do dia:------------------------------------------------------------------------------------------------------

JUNTA DE FREGUESIA DE RESENDE – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE MÁQUINA;---------------------
PROPOSTA DE RESORT DA QUINTA DAS ANTAS – LIMITES DE CALDAS DE AREGOS;--------

A. PERÍODO DE “INTERVENÇÃO DO PÚBLICO”: -------------------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

B. PERÍODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”: ----------------------------------------------------------------------
B.1. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: --------------------------------------

O Senhor Presidente solicitou a dispensa da leitura da acta da reunião anterior, uma vez que a 
mesma foi distribuída a todos os membros com antecedência, a qual foi concedida.-------------------------

Seguidamente,  foi a referida acta colocada à discussão e sujeita a votação (na parte em que não 

tinha sido previamente aprovada em minuta),  tendo sido aprovada por unanimidade.------------------  
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B.2. RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: ------------------------------------------------------------------------------
A Câmara tomou conhecimento de que as receitas orçamentais, constantes do Resumo Diário 

da Tesouraria, respeitante ao dia 31 de Dezembro findo, eram de 226.494,14 € (duzentos e vinte e 

seis mil, quatrocentos e noventa e quatro euros e catorze cêntimos) e as operações de tesouraria de 
324.103,03€  (trezentos e vinte e quatro mil, cento e três euros e três cêntimos).------------------------------

Tomou também conhecimento de que desde o início do ano houve de receita 10.091.400,25€ 
(dez  milhões,  noventa  e  um  mil,  quatrocentos  euros  e  vinte  e  cinco  cêntimos),  de  despesa 
cabimentada 13.290.770,65€ (treze milhões, duzentos e noventa mil, setecentos e setenta euros e 

sessenta e cinco cêntimos) e de despesa paga  9.923.402,60€ (nove milhões, novecentos e vinte e 
três mil, quatrocentos e dois euros e sessenta cêntimos).------------------------------------------------------------

B.3. COMPETÊNCIA DELEGADA: -----------------------------------------------------------------------------------------
A Câmara tomou conhecimento dos assuntos despachados ao abrigo da competência delegada 

a que se refere o artigo 65º da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº5-A/2002, de 11 
de Janeiro. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

B.4. ASSUNTOS DE INTERESSE PARA A AUTARQUIA: ----------------------------------------------------------
Não se verificaram quaisquer intervenções.---------------------------------------------------------------------------

C. PERÍODO DE “ORDEM DO DIA”: --------------------------------------------------------------------------------------
C.1. INSTITUCIONALIZAÇÃO DO S.A.B.E. NO MUNICÍPIO DE RESENDE ;----------------------------------

Sobre o assunto indicado em epígrafe foi presente uma proposta para a criação/ institucionalização 
do SABE – Serviço de Apoio às Bibliotecas Escolares, no Município de Resende. ----------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções: --------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,   foi  o  mesmo  aprovado,  por  unanimidade,  nos  termos 
propostos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     
C.2. CRECHE INFANTÁRIO “O MIMINHO”; ----------------------------------------------------------------------------
     Foi presente um ofício da Casa do Povo de Resende a remeter o mapa de movimentos, listagem 
de documentos de despesa e mapa de pessoal, referente ao mês de Novembro.-----------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções: --------------------------------------------------------------------------

Tomado conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------------------------
     

C.3. CLUBE DE NATAÇÃO DE RESENDE – PEDIDO DE TRANSPORTE;-------------------------------------
Sobre o  assunto  em  epígrafe  foi  presente,  para  ratificação,  um ofício  a  solicitar  o  transporte 

gratuito para o dia 23 de Dezembro, para uma deslocação ao Porto no âmbito do intercâmbio com o 
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FCP - natação. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções:-------------------------------------------------------------------------- 

Colocado o assunto a votação,  foi deliberado, por unanimidade, ratificar.------------------------------

C.4. CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO ECOESCOLAS ; ------------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente um ofício da Escola ES/3 – D. Egas Moniz de Resende, 

a solicitar a nomeação de um representante para integrar o conselho indicado em título.-------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação,  foi deliberado, por unanimidade, nomear como representante 
desta Autarquia, o Senhor Presidente da Câmara, Engº António Borges .---------------------------------

C.5. TRANSPORTES ESCOLARES – REQUISIÇÃO DE BILHETES;--------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente, para conhecimento, um requerimento de Maria Laurinda 

Cardoso Sequeira, encarregada de educação do aluno Rafael Guilherme Cardoso Ferreira, a solicitar 
o transporte (20 senhas pré-compradas) desde o lugar de São Cipriano até ao lugar de Resende e 
vice versa, para utilizar uma ou duas vezes por semana.--------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções: --------------------------------------------------------------------------

Tomado conhecimento.---------------------------------------------------------------------------------------------------

C.6. REALIZAÇÃO DA PROVA DE CORTA MATO MUNICIPAL 2009;------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente uma proposta do Senhor Vereador do Desporto Eng. 

Fernando Teixeira, a informar que está agendado o Corta Mato Municipal Concelhio para o próximo 
dia 14 de Janeiro, pelas nove horas, pelo que propõe que a Câmara aprove a realização do evento e 
assuma as despesas que se estimam em 825,00 euros e disponibilize o apoio logístico.--------------------
      Não se verificaram quaisquer intervenções:--------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  o  mesmo  aprovado,  por  unanimidade,  nos  termos 
propostos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.7. EMPRÉSTIMO INVESTIMENTOS 2008 - CONTRATO;--------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente o contrato de empréstimo da Caixa Geral de Depósitos 

para serem aprovadas as claúsulas contratuais do empréstimo para financiamento de investimentos 
até ao montante de um 1.055.000,00 euros.------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,  foi  o  mesmo  aprovado,  por  unanimidade,  nos  termos 
propostos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.8. PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DE DÍVIDAS AO ESTADO;---------------
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Sobre o assunto em epígrafe foi presente uma informação do Chefe de Divisão Dr. Jorge Sala a 
propor que a Câmara adira ao Programa indicado em epígrafe em conformidade com a Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro, que aprove a candidatura à 2.ª fase de 
acesso à linha de financiamento de médio e longo prazo  e que se inicie a consulta às instituições de 
crédito que normalmente são consultadas.--------------------------------------------------------------------------------
     Verificaram-se seguintes intervenções:---------------------------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente da Câmara esclareceu de que não trata de um aumento de dívida ou de um 
novo empréstimo, mas apenas da adesão a um Programa que vai permitir a diminuição, em cerca de 
20%,  do  período  médio  de  pagamento  aos  fornecedores,  passando  de  120  dias  para  30  dias, 
permitindo ainda um desafogamento da situação financeira da Autarquia. Referiu ainda que com a 
adesão  a  este  Programa,  com  os  fundos  comunitários  transferidos  e  com  o  parque  eólico  em 
funcionamento, a Câmara fica numa situação financeira saudável.------------------------------------------------

O Senhor Vereador Prof. António Marques reconheceu que não esta em causa a capacidade de 

endividamento,  concordando com  a  Candidatura,  uma  vez que  esta  vai  permitir  o  pagamento  a 
pequenos fornecedores, o que vai permitir uma maior capacidade financeira para fazer face à crise 
que se encontra instalada nos pequenos comerciantes.---------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação, foi aprovado, por unanimidade, a candidatura e a consulta às 
instituições.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.9. ALTERAÇÃO DAS TAXAS DE IMI;-----------------------------------------------------------------------------------
Sobre o assunto em epígrafe foi presente um ofício da Direcção Geral de Impostos a comunicar 

que em conformidade com a Lei n.º 64/2008 de 5 de Dezembro, foram alterados os limites máximos 
de IMI para os prédios urbanos para 0,7% e prédios urbanos avaliados nos termos do CIM para 0,4%, 
pelo que há necessidade de se efectuar a respectiva correcção.---------------------------------------------------
      Verificaram-se as seguintes  intervenções:---------------------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente da Câmara aproveitou a ocasião para lembrar  de que não se trata de 

quaisquer alterações, mas apenas de uma correcção com base nos valores que foram transmitidos 
pela Direcção-Geral de Impostos.--------------------------------------------------------------------------------------------

O Senhor Vereador Prof. António Marques referiu que a posição do Partido Social Democrata é 

conhecida e encontra-se em actas anteriores, mas que vai votar a favor, uma vez que não se trata de 
uma discussão relativamente à taxa do IMI, mas sim a seguir as indicações do Governo.------------------

Colocado o assunto  a  votação,   foi  deliberado,  por unanimidade,  confirmar a  deliberação 
anterior, ratificar nos termos indicados e remeter à Assembleia Municipal para conhecimento.--

C.10. CONTRATO DE PARCERIA EPIS-CMR-CASA DO POVO DE RESENDE – PAGAMENTO AOS 
MEDIADORES; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Sobre o assunto em epígrafe foi presente uma informação do Chefe de Divisão, Dr. Rogério Pinto, 
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a comunicar que deve ser transferida a verba para o pagamento aos mediadores.----------------------------

     Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação,  foi o mesmo aprovado, por unanimidade.------------------------------

C.11.  PROTOCOLO  DE  COLABORAÇÃO  COM  A  CASA  DO  POVO  DE  RESENDE  – 
LIMPEZA/MANUTENÇÃO DOS PARQUES FLUVIAIS E OUTROS EQUIPAMENTOS; --------------------
   Foi presente um ofício da Casa do Povo de Resende, apresentando o Mapa relativo ao mês de 

Novembro, solicitando a aplicação da cláusula 2ª do Protocolo.;----------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação,  foi o mesmo aprovado, por unanimidade.------------------------------ 

C.12. ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – CER-RESENDE – CEREJAS DE RESENDE – ASSOCIAÇÃO 
DE PROMOÇÃO;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Foi presente a candidatura financeira da associação indicada em título, para aprovação e atribuição 
de subsídio, no montante de 2.000,00 € (dois mil euros)--------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

Colocado  o  assunto  a  votação,   foi  o  mesmo  aprovado,  por  unanimidade,  nos  termos 
propostos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C.13. 11ª ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS  E AO ORÇAMENTO E 9ª 
ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES MUNICIPAIS PARA O ANO DE 2008;------------------------

Para conhecimento, foram presentes a  11ª alteração ao Plano Plurianual de Investimentos e ao 

Orçamento  e  a  9ª  alteração  ao  Plano  de  Actividades  Municipais, aprovadas  pelo  Presidente  da 
Câmara,  em 2008-12-15, ao abrigo da competência que lhe foi delegada no início do mandato (alínea 
d) n.º 2 , art.º 64.º conjugado com o n.º 1 e 3 do art.º 65.º ambos da Lei n.º 169/99, de 18/9 alterada 
pela Lei 5A/2002, de 11/01. O Plano  Plurianual de Investimentos envolve  uma transferência de 
verbas no montante de 49.700,00€ (quarenta e nove mil e setecentos euros), o Orçamento envolve 
uma transferência de verbas no montante de 151.760,00€ (cento e cinquenta e um mil setecentos e 
sessenta euros) e o Plano de Actividades Municipais envolve uma anulação de 54.590,00€ (cimquenta 
e quatro mil quinhentos e noventa euros) e um reforço de 24.650,00€ (vinte e quatro mil seiscentos e 
cinquenta euros), sendo o restante para reforçar rubricas correntes que não estão inscritas no referido 
plano.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

     Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

C.14. ESCOLA SECUNDÁRIA D. EGAS MONIZ – PEDIDO DE TRANSPORTE GRATUITO; ------------
      Sobre o assunto indicado em título, foi presente um ofício da Escola Secundária, para ratificação, 
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a solicitar o transporte gratuito para uma viagem de estudo ao aterro sanitário no próximo dia 15 de 
Janeiro.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação,  foi deliberado, por unanimidade, ratificar.------------------------------

C.15. JUNTA DE FREGUESIA DE RESENDE – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE MÁQUINA;------------------
Foi presente um ofício da Junta de Freguesia de Resende, a solicitar a cedência de uma máquina 

retro-escavadora.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Não se verificaram quaisquer intervenções:---------------------------------------------------------------------------

Colocado o assunto a votação,  foi aprovado, por unanimidade, a cedência da máquina retro-
escavadora pelo período de uma semana, devendo ser celebrado o respectivo protocolo.---------

C.16. PROPOSTA DE RESORT DA QUINTA DAS ANTAS – LIMITES DE CALDAS DE AREGOS;-----
Sobre o assunto em epígrafe foi presente uma proposta para conhecimento.------------------------------

     Verificaram-se as seguintes intervenções:-----------------------------------------------------------------------------

O Senhor Presidente da Câmara referiu que se trata de um bom investimento para o Concelho e 

que não existe  qualquer  impedimento  na sua construção ao nível  do PDM. Referiu  ainda que o 
mesmo irá proporcionar ao Concelho uma nova capacidade de alojamento, permitindo ainda novas 
condições para se desenvolver.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Foi tomado conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara deu por encerrada a reunião, eram 
11h35, tendo sido aprovados em minuta todos os assuntos  submetidos a decisão do órgão. -------------

E eu,                                                               , Chefe da Divisão Administrativa e de Serviços 
Urbanos, a redigi e subscrevo. -----------------------------------------------------------------------------------------------

________________________________
Engº António Manuel Leitão Borges

Presidente da Câmara Municipal

________________________________
Dr. António Manuel de Almeida Pinto

Chefe da DASU
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